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INTRODUÇÃO 

A Portaria n.º 359/2019, de 8 de outubro regulamenta a modalidade de ensino a distância prevista na alínea 

a) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, definindo as regras e procedimentos 

relativos à organização e operacionalização do currículo, bem como o regime de frequência. Assim, a 

modalidade de ensino à distância constitui uma alternativa de qualidade para os alunos impossibilitados de 

frequentar presencialmente a escola, assente na integração das tecnologias de informação e comunicação 

(TIC) nos processos de ensino e aprendizagem como meio para que todos tenham acesso à educação. Esta 

modalidade é sustentada em novas abordagens pedagógicas nos modos de ensinar e aprender, bem como em 

inovações ao nível da organização e gestão curricular, que atendam às necessidades específicas dos seus 

destinatários e aos contextos particulares em que se encontram, garantindo, em simultâneo, a necessária 

segurança da informação.  

 

A flexibilidade de tempo e de lugar proporcionada pelo ensino a distância permite que cada aluno 

desenvolva o seu percurso educativo e formativo ao ritmo que melhor se compatibiliza com a vida pessoal, 

familiar e escolar, o qual exige um trabalho colaborativo acrescido entre os docentes, os alunos, as famílias e 

outros agentes educativos, com vista a que todos os alunos alcancem o sucesso educativo. 

Prosseguem-se os princípios, visão, valores e áreas de competências do Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória, tendo por referência os documentos curriculares em vigor para cada disciplina.  

 

Considerando-se o regime presencial 
[1] 

como o regime regra, a transição para o regime misto
[2]

 e/ou para o 

regime não presencial 
[3]

, só poderá ocorrer mediante autorização expressa da Direção-Geral dos 

Estabelecimentos Escolares, que decide, ouvida a autoridade de saúde competente  salvaguardando-se as 

situações específicas, conforme estipulado no artigo 3.º da referida portaria. 

 

Releva-se a utilização de plataformas digitais, devidamente organizadas, mesmo em regimes presenciais, 

pelo comprovado potencial promotor de trabalho colaborativo, bem como o recurso, em sala de aula, a 

ferramentas digitais que privilegiem a interação e a colaboração, e familiarizem o aluno com as plataformas 

em utilização no agrupamento, por forma a potenciar a sua autonomia no processo ensino-aprendizagem.  

 

Neste contexto, o presente documento estabelece os mecanismos de ação necessários à implementação do 

regime misto ou não presencial, eventual transição entre os mesmos, e define os procedimentos a ter nos 

diferentes níveis de ensino, na prossecução rigorosa dos objetivos estabelecidos no Perfil dos Alunos à Saída 

da Escolaridade Obrigatória e nas Aprendizagens Essenciais, (PASEO). 

 

1. FERRAMENTAS DIGITAIS  

De modo a agilizar a transição entre regimes, mas sobretudo para que, no regime presencial, se passe a 

desenvolver de forma mais sustentada a autonomia dos alunos ao mesmo tempo que se desenvolve a 

capacidade de trabalhar em rede entre alunos e entre professores (com a adoção de modelos de trabalho 

colaborativo – aprendizagem entre pares), são disponibilizadas as seguintes plataformas de uso 

obrigatório: 
 

 E-schooling: permite a gestão pedagógica (Cursos e turmas, testes e avaliações, matrículas, gestão de 

recursos) e livro de ponto digital (registo de sumários, gestão de horários, faltas de alunos e docentes e 

permutas e reposição de aulas); 

 Moodle: para a abordagem dos conteúdos e avaliação das aprendizagens; 

 Office365: 

a) E-mail que permite a partilha de documentos e troca de correspondência com os alunos; 

b) TEAMS que permite comunicar com os alunos, individualmente ou em grupo, nomeadamente para 

promover o contacto por videoconferência síncrona com a turma. 

 

 

                                                 
[1]“Regime presencial: aquele em que o processo de ensino e aprendizagem é desenvolvido num contexto em que alunos e docentes 

estão em contacto direto, encontrando-se fisicamente no mesmo local; ”(cf. Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-D/2020, de 20 de julho) 
[2]“Regime misto: aquele em que o processo de ensino e aprendizagem combina atividades presenciais com sessões síncronas e com 

trabalho autónomo:”cf. Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-D/2020, de 20 de julho) 
[3]“Regime não presencial: aquele em que o processo de ensino e aprendizagem ocorre em ambiente virtual, com separação física 

entre os intervenientes, designadamente docentes e alunos;”;(cf. Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-D/2020, de 20 de julho) 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/55-2018-115652962
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2. MODALIDADES DE ENSINO  

 
O regime misto e o regime não presencial serão aplicados apenas e quando necessário, em função do 

agravamento da situação epidemiológica da doença COVID-19, ou quando se justifique, nas situações 

específicas abrangidas pela Portaria n.º 359/2019, de 8 de outubro. 

 

2.1 Metodologias de Ensino 

 

a) Aulas / Sessões síncronas  
 

As sessões / aulas síncronas e respetivas tarefas terão de ser ponderadas com cuidado, para evitar que um 

regime de ensino a distância acentue assimetrias entre alunos. 

 
As aulas síncronas devem ter uma duração de 25 a 40 minutos, de acordo com a faixa etária, e devem ser 

usadas para curtas exposições do professor sobre os conteúdos, discussão e partilha de conteúdos por parte 

dos alunos, esclarecimento de dúvidas, planificação de tarefas (atribuir tarefas, explicar o que se pretende, 

indicar prazos, coordenar os alunos), orientar a execução de uma tarefa prática e apoiar a socialização dos 

alunos (incentivar a aprendizagem colaborativa, aconselhar, dar suporte a problemas que surjam, falar de 

outros assuntos que não sejam conteúdos).  

 

Os tempos propostos para a realização das tarefas devem atender aos diferentes ritmos de aprendizagem, 

pelo que os planos definidos pelos professores devem ser inclusivos e ter em consideração tempos médios de 

execução de tarefas. 

 

Paralelamente, podem ser agendadas sessões síncronas individuais ou de pequenos grupos (em função de 

níveis de desempenho, por exemplo), para efeito de monitorização da aprendizagem.  

 

Em síntese, as aulas síncronas são mais indicadas para um tipo de participação mais pessoal, são motivadoras 

para os alunos e devem ser usadas sobretudo para troca de informações menos complexas.  

 

 Orientações a observar: 

 

 Informar os alunos e os EE que não é permitido gravar ou fotografar a aula, ou qualquer outro tipo de 

registo.  

 Os alunos devem usar o nome próprio para se identificarem nos momentos das aulas síncronas; 

 Controlar a identidade das pessoas que estão a assistir à sessão, não permitindo novos acessos depois de 

a turma estar completa.  

 A partilha de imagem é obrigatória durante toda a sessão, dado estar-se em contexto de sala de aula e 

sem existência de divulgação de imagens. 

 Situações específicas e devidamente justificadas, serão devidamente protocoladas com o aluno quando 

maior, e/ou com o EE. 

 Nos casos em que, por motivos devidamente justificados, o aluno se encontre impossibilitado de 

participar nas sessões síncronas, pode o professor facilitar o acesso ao conteúdo das mesmas em diferido; 

neste sentido, os professores poderão gravar as aulas. 

 Nas situações em que não seja possível o acesso ao conteúdo das sessões síncronas em diferido, nos 

termos previstos no ponto anterior, deve o professor disponibilizar atividades para a realização de 

trabalho orientado e autónomo, em sessões assíncronas, que permitam o desenvolvimento das 

aprendizagens planeadas para aqueles momentos.  

 

b)  Sessões assíncronas  
 
A comunicação assíncrona aumenta a capacidade para processar a informação, dado que o aluno, ao não lhe 

ser exigida uma resposta imediata, tem mais tempo para compreender uma mensagem, analisá-la ao seu 

ritmo, fazer pesquisa adicional. 

  

Neste sentido, considera-se que as sessões assíncronas são mais indicadas para a comunicação relacionada 

com os conteúdos ou as competências envolvidas na aprendizagem, para uma participação cognitiva mais 

reflexiva, apropriada à discussão de temas complexos. 
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O desenvolvimento de sessões assíncronas deve prever a possibilidade de haver espaços e tempos de 

aprendizagem colaborativa entre alunos, por exemplo através de fóruns ou chats, mas também a existência 

de feedback (automático ou manual) sobre a realização da mesma por parte do professor. Por outras palavras, 

a aprendizagem assíncrona, apesar de realizada autonomamente, é sempre acompanhada pelo professor.  

 

Salienta-se, a título de exemplo, que a atribuição sucessiva dos tradicionais TPC não pode ser considerada 

uma planificação de sessões assíncronas se não houver um feedback individualizado (manual ou automático) 

acerca dessas mesmas tarefas, além da disponibilização de critérios de correção. 

 

Por outro lado, a disponibilização de um vídeo como parte de uma sessão assíncrona, feito pelo professor ou 

já existente, que tenha continuidade numa troca de ideias numa sessão síncrona pode ser um facilitador de 

aprendizagens num regime e-learning.  

 

O ideal é ir variando, não planificando atividades que mobilizem sempre as mesmas competências e que 

sejam propostas da mesma maneira.  

 

 Orientações a observar: 

 

 Cada professor deve assegurar que o tempo médio da realização das sessões assíncronas não ultrapassa o 

tempo que está definido no horário, devendo, se for possível e desejável, propor tarefas adicionais 

facultativas para os alunos que possam revelar uma velocidade de execução mais rápida. 

 As tarefas a pedir aos alunos devem ter prazos de entrega adequados à realidade.  

 Não se deve entender que o período ocupado no horário do aluno com uma sessão assíncrona é 

obrigatoriamente o tempo de realização dessa tarefa. 

 Não se deve propor atividades que impliquem que os alunos imprimam documentos. 

 As tarefas devem promover a autorreflexão e a autonomia dos alunos, evitando que a sua execução 

dependa da presença ou da monitorização dos encarregados de educação. 

 

2. 2 Guião Pedagógico de Unidade (GPU)  
 

O GPU é um instrumento de planificação didática que pode assumir diferentes expressões (médio ou curto 

prazo), funcionar como referência estratégica na transição entre regimes, promovendo um acompanhamento 

individualizado. Tem por base as aprendizagens essenciais e elementos do perfil do aluno à saída da 

escolaridade obrigatória, constantes dos respetivos documentos legais, e terá como objetivos certificar que 

todas as unidades são lecionadas e permitir uma visão integrada das aprendizagens em consonância com o 

PASEO. 

 

Assim, sendo o GPU uma ferramenta de uso permanente enquanto itinerário de aprendizagem ou como plano 

de trabalho, permitirá aos alunos passarem a monitorizar ativamente o seu próprio processo de aprendizagem 

(favorecendo a autonomia, a autorregulação, a autoaprendizagem e a autoavaliação), independentemente do 

regime adotado. 

   

3. IMPLEMENTAÇÃO DE REGIMES 
 

3.1  Implementação do Regime misto (b-learning)  
 
Neste regime, as sessões síncronas e assíncronas e o trabalho autónomo são definidos nos mesmos termos do 

regime não presencial mas como um complemento do trabalho presencial, que será dedicado às atividades 

em que a presença física do professor seja mais indicada. De acordo com as condições existentes, privilegiar-

se-ão os momentos presenciais, entendendo-se as tarefas a distância como auxiliares.  

 

Na Educação Pré-Escolar e no 1.º CEB, o regime misto é efetuado com a alternância de grupos 

semanalmente. Metade da turma frequenta as aulas presenciais numa semana e a outra metade funciona em 

trabalho autónomo em casa. As tarefas para o trabalho autónomo são dadas pelo professor titular de turma na 

sexta-feira que antecede a semana de trabalho à distância em cumprimento do Plano de Trabalho da Unidade. 

Deve privilegiar-se, sempre que possível, manter os irmãos no mesmo grupo.  

 
 



Protocolo de implementação do regime misto e não presencial - Ensino à Distância [E@D] 

 Página 4 de 7 

 

3.2  Implementação do Regime não presencial ou e-learning  
 
No caso de se vir a implementar o regime não presencial, deve observar-se: 

  

a) Devem ser respeitados os tempos livres dos alunos (tarde ou manhã), de forma a promover o tempo de 

lazer aos discentes; 

 

b) Devem ter um horário fixo (de acordo com o horário letivo da turma) devidamente articulado entre os 

professores do conselho de turma e os alunos, de forma permitir a continuidade das aprendizagens 

essenciais; 

 

c) As sessões síncronas devem ser organizadas de acordo com a faixa etária dos alunos e tendo em atenção 

as particularidades dos grupos-turma.  

 

 No regime não presencial cumprem-se os seguintes requisitos: 

 

 Cada sessão ter uma duração compreendida entre os 25 e 40 minutos. 

 Garantir em cada disciplina pelo menos uma aula síncrona por semana. 

 Cada turma, ter um mínimo de três e um máximo de cinco sessões síncronas diárias. 

 60% do número total de tempos de 50 minutos previstos na matriz curricular serão assíncronos.  

 O tempo de trabalho autónomo não deve ir além de 33% do tempo semanal da disciplina.  

 Devem prever-se momentos semanais, através de videoconferência, para apoio individualizado ou em 

pequeno grupo a par das aulas semanais síncronas. 

 Exemplo: Turma do 5.º ano do ensino regular. 

 

 

T50  Minutos  Assíncronas Síncronas 

Línguas e Estudos Sociais   

Português 5 250  3 2 

Inglês 2 100 1 1 

História e Geografia de Portugal 3 150 2 1 
Cidadania e Desenvolvimento  1 50 - 1 

Matemática e Ciências    

Matemática  5 250  3 2 
Ciências Naturais  2 100 1 1 

Educação Artística e Tecnológica    

Educação Visual 2 100 1 1 

Educação Musical  2 100 1 1 

Educação Tecnológica 2 100 1 1 
    

Educação Física 3 150 2 1 

Oferta complementar     

TIC / Programação e Robótica  1 50 - 1 

Tempo a cumprir 27  1350 17 11 

EMR  (Facultativa) 1 50 - 1 

Oficina de Leitura e Escrita  1 50 Apoio individualizado ou 
em pequenos grupos Oficina de Raciocínio e Cálculo  1 50 

  

 Os professores devem fazer o registo semanal das aprendizagens desenvolvidas e das tarefas realizadas 

no âmbito das sessões síncronas e assíncronas e do trabalho autónomo, recolhendo evidências da 

participação dos alunos, tendo em conta as estratégias, os recursos e as ferramentas utilizadas.  

 O professor titular de turma/diretor de turma deve garantir a articulação eficaz entre os docentes da 

turma, tendo em vista o acompanhamento e a coordenação do trabalho a realizar pelos alunos, 

promovendo a utilização proficiente dos recursos e ferramentas digitais, bem como o acesso equitativo 

às aprendizagens.  

 Na educação Pré-escolar, propõe-se a organização de atividades para as crianças fazerem com os pais, 

complementadas com os momentos em que, através de videoconferência, interagem uns com os outros e 

com a educadora. 

 Nas turmas mistas do 1.º CEB, as sessões síncronas devem ser realizadas em coadjuvação/articulação 

com o professor de Apoio Educativo. 
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d) Registo da assiduidade 

 
Quanto aos deveres dos alunos, é aplicável o disposto no Estatuto do Aluno e Ética Escolar, aprovado pela 

Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, e demais legislação em vigor, bem como no regulamento interno da 

escola, estando os alunos obrigados ao cumprimento de todos os deveres neles previstos, designadamente o 

dever de assiduidade nas sessões síncronas e o de realização das atividades propostas, nos termos e prazos 

acordados com o respetivo docente (cfr. ponto 17, alínea d) Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-D / 2020, de 20 de julho) 
 

 A assiduidade das sessões síncronas será controlada por cada docente, de acordo com os seguintes 

orientações: 

 

a) A assiduidade corresponde ao cumprimento das tarefas propostas no Plano de Trabalho da Unidade e à 

presença nas sessões síncronas previamente marcadas; 

 

b) A ausência dos alunos nas sessões síncronas é considerada falta e é efetuado o respetivo registo na 

plataforma eSchooling; 

 

c) A marcação de faltas às sessões não presenciais de carater síncrono ou a não realização de tarefas nas 

atividades de caráter assíncrono não contribuirá para o excesso grave de faltas/exclusão por faltas, 

contudo implicará a monitorização da situação e consequente indicação de casos às entidades 

competentes (Direção, SPO, CPCJ, …); 

 

d) Nos casos em que, por motivos devidamente justificados, o aluno se encontre impossibilitado de 

frequentar sessões síncronas ou assíncronas, a escola disponibilizará os conteúdos e atividades, para a 

realização de trabalho orientado e autónomo, em sessões assíncronas, que permitam o desenvolvimento 

das aprendizagens planificadas. 

  

4. EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

 
A Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) assume-se como elo fundamental e 

recurso organizacional específico no protoloco implementação dos regimes misto e não presencial - no apoio à 

aprendizagem inclusiva.  

 

Neste sentido, são estruturados três eixos de ação considerados prioritários: 

 

Eixo 1: Articulação com os serviços da comunidade 
 

No caso particular dos alunos que cumprem Programa Educativo Individual (PEI) e beneficiavam da 

resposta do Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA), os docentes de Educação Especial que os 

acompanham serão o elemento que, para a EMAEI, funcionará como pessoa de referência para cada 

aluno. 

 

A EMAEI prestará aconselhamento aos docentes dos alunos com medidas seletivas e adicionais sobre 

estratégias e materiais passíveis de utilização na modalidade de regime misto ou de regime não presencial. 

 
É preocupação da EMAEI assegurar que nenhum dos alunos fica para trás. Deste modo, acompanhará os 

docentes dos Centros de Apoio à Aprendizagem (CAA) que em colaboração com os técnicos do CRI e, 

eventualmente, dos Centros de Recursos TIC (CRTIC) definirão um plano de ação para se garantir o 

contacto com todos os alunos e suas famílias. 

 

Eixo 2: Acompanhamento dos alunos com medidas adicionais 

 
A EMAEI acompanhará a elaboração de um Plano de Acompanhamento Individual, em articulação com 

as respetivas famílias e, sempre que aplicável, com o próprio aluno, para os alunos que se identifiquem em 

situações de maiores fragilidades na aprendizagem.  
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Este Plano deve descrever a problemática e constrangimentos que o aluno enfrenta; identificar as estratégias 

a mobilizar para a superação das dificuldades e registar os resultados esperados; deve definir as atividades a 

realizar, os materiais e instrumentos a mobilizar e deve explicitar o tipo de comunicação que se 

estabelecerá, por quem, com quem e com que regularidade. 

 

O horário deve ser compatível com o horário/funcionamento familiar. Será um Plano desenhado para: 

 

 As famílias estabelecerem uma rotina diária em que as necessidades e o bem-estar de todos são 

acautelados; 

 Se poder monitorizar, identificando situações de alunos com retaguardas familiares mais frágeis que 

possam requerer mecanismos de proteção. 

 

Devem ser acionados todos os mecanismos disponíveis para abrir canais de comunicação com estas 

famílias, procurando apoio específico junto dos CRI, junto das Comissões de Proteção de Crianças e 

Jovens (CPCJ) e de outras instituições como a autarquia que possam mobilizar recursos que garantam 

a evolução das aprendizagens destes alunos, o seu equilíbrio físico e emocional.  

 

O Plano de Acompanhamento Individual para alunos com medidas adicionais contempla: 

 

a)  Metodologias e estratégias de ensino estruturado. 

 

b) O desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social e/ou adaptações curriculares 

significativas. 

 

Compete ao Coordenador da Implementação das Medidas (Docente Titular/Diretor de Turma) 

estabilizar canais de comunicação com os alunos e com as famílias e encarregados de educação, em 

articulação com o Docente de Educação Especial, de modo a dar continuidade ao processo ensino-

aprendizagem, facilitando e estimulando a participação de cada um, mantendo a interação social e os laços 

já criados. 

 

Assim, O Coordenador da Implementação das Medidas (Docente Titular/Diretor de Turma) em 

articulação com o Docente de Educação Especial de referência, estabelecerá, com os encarregados de 

educação, um calendário de contactos (por telefone ou internet) regulares e frequentes com a pessoa de 

referência que se definir. Este calendário de contactos deve constar, sempre que aplicável, do Plano de 

Acompanhamento Individual. 

 
A EMAEI, nos termos anteriormente descritos, manterá contacto com os professores para se dar 

continuidade às medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, designadamente as definidas no 

Relatório Técnico Pedagógico (RTP). 

 

Eixo 3: Apoio às famílias  

 
A EMAEI, nos termos definidos nos pontos anteriores, acompanhará de modo próximo e sistemático o 

processo de comunicação com as famílias de alunos com medidas seletivas e/ou adicionais e de alunos com 

necessidades de saúde especiais, tendo em consideração as expectativas dos próprios alunos e das famílias. 

 

 

5. CRIANÇAS E JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

 
Para as crianças e jovens em situação de vulnerabilidade poderão ainda ser acionadas as seguintes medidas: 

 

a) Articular com o município os alunos de etnia cigana, integrados no Projeto 3 I´s, num serviço de 

proximidade, como garantia da continuidade das atividades escolares. 

 

b) Utilizar a rede de apoio do Alto Comissariado para as Migrações (ACM). 

 

c) Solicitar o apoio das equipas das forças de segurança afetas ao Programa Escola Segura, para 

coadjuvarem o trabalho de proximidade com estes alunos, nomeadamente na articulação escola-alunos.  
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6. ACOMPANHAMENTO E MONITORIZAÇÃO  

No sentido de permitir o acompanhamento deste Protocolo, será constituída uma equipa de apoio, a designar 

pelo diretor, com a seguinte composição: 

 

 Um elemento da direção, que coordena. 

 Coordenador dos Diretores do turma do 2.º e 3.º Ciclo. 

 Coordenador dos Diretores de Turma do Ensino Secundário. 

 Um docente da educação pré-escolar. 

 Um docente do 1.ºCEB. 

 Um elemento da equipa de apoio àsTIC. 

 Um representante da associação de pais. 

 Um representante da associação de estudantes. 

 

São competências da equipa: 

 Medir o grau de satisfação dos docentes, dos alunos e dos pais e encarregados de educação.  

 Medir a taxa de concretização das tarefas propostas pelos professores.  

 
A monitorização do Protocolo é da competência do Conselho Pedagógico.  

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) O presente protocolo encontra-se em linha com o Plano 21|23 Escola + [Eixo: Ensinar e Aprender, Inclusão e Bem-Estar: 

Apoio Tutorial Específico e Programa de Mentoria]. 

 

b) O Agrupamento procederá à revisão deste documento em função das comunicações / deliberações da 

tutela. 

 

O documento foi aprovado na reunião de Conselho Pedagógico de 13 de setembro de 2022 

 

 

Apreciado em reunião de Conselho Geral realizada no dia 16 de novembro de 2022.  

 

 

O Presidente do Conselho Geral 

 

 

 

 

__________________________ 

(Dr. Arlindo Martins Araújo) 
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